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Contexto social  

 

A viole ncia de ge nero e  um problema que atinge as mulheres na o somente 

em territo rio brasileiro, mas em todo o mundo. Fruto de sociedades patriarcais, a 

viole ncia contra a mulher ocorre desde os primo rdios da humanidade. A 
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passividade, a permissividade, a submissa o, o medo e a culpa sa o aspectos que 

rodeiam o universo feminino e as tornam ví timas de todo tipo 

de viole ncia e pode, para ale m dos danos fí sicos, levar as ví timas ao 

desenvolvimento de transtornos de ordem emocional e psicolo gica e, ate  mesmo, a  

morte. 

Sem desconsiderar as perspectivas abrangentes do conceito de ge nero, para 

efeitos do que se pretende com este estudo, considerar-se-a  a viole ncia de ge nero no 

recorte tema tico da viole ncia de ge nero contra a mulher, tendo em vista que, em 

primeira ana lise, os dados levantados referem-se apenas a s mulheres, conforme 

situaça o fa tica que sera  apresentada adiante. 

Dados oficiais da viole ncia contra a mulher esta o organizados no Mapa da 

Viole ncia de Ge nero, resultado da cooperaça o entre Estado (Senado Federal) e 

Sociedade Civil (Instituto Natura e Ge nero e Nu mero). Recentemente, e pela 

primeira vez, dados relativos a  ocorre ncia de viole ncia contra mulheres brasileiras 

no exterior passaram a compor o diagno stico da viole ncia enfrentada por mulheres 

brasileiras. Esses dados foram obtidos pelo Ministe rio das Relaço es Exteriores e 

levantados a partir da quantidade de pessoas que buscam ajuda em repartiço es 

consulares para reportar casos de viole ncia dome stica e de ge nero, e de subtraça o e 

de disputa pela guarda de filhos. 

Situaço es envolvendo a subtraça o de menores sa o relativamente comuns 

quando se trata de casais, sendo pelo menos um deles brasileiro, que moram no 

exterior. Nesse contexto ocorre o que se denomina viole ncia vica ria. O conceito de 

viole ncia vica ria e  relativamente recente e pode ser compreendido 

 
[...] ao se considerar a ideia de que o agressor, em vez de atacar 
diretamente a ví tima principal, busca afeta -la indiretamente, atrave s de 
terceiros. Isso pode ocorrer de diversas maneiras, incluindo o abuso fí sico 
ou psicolo gico de filhos, familiares, amigos ou qualquer outro ente querido 
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da ví tima. O objetivo principal e  provocar um impacto emocional 
devastador na ví tima direta, a fim de exercer controle e domí nio sobre ela. 
(Arau jo, 2025, p. 225) 
 

Do conceito exposto, constata-se que a viole ncia vica ria tambe m se 

caracteriza quando um dos genitores utiliza os filhos como meio de punir o outro e, 

em muitas situaço es, tal viole ncia se materializa pela retirada da criança ou do 

adolescente da custo dia do outro genitor, sem que haja autorizaça o legal para isso. 

Na hipo tese de uma criança ou adolescente vir para o Brasil neste contexto da 

viole ncia vica ria, a Convença o de Haia e  um excelente instrumento jurí dico, pois 

define os procedimentos e os crite rios de cooperaça o e restituiça o da criança ou 

adolescente ao seu local de reside ncia habitual. 

Ocorre que, mesmo em terras estrangeiras, de acordo com os registos oficiais 

do Mapa da Viole ncia de Ge nero, as mulheres brasileiras tambe m sa o ví timas de 

viole ncia de ge nero e nem sempre a vinda de uma criança ou adolescente para o 

Brasil e  a concretizaça o da viole ncia vica ria, posto que o que se pretende na o e  o 

ataque ao companheiro, mas ta o somente o enfrentamento e a fuga da situaça o de 

viole ncia vivenciada. 

As estrate gias de enfrentamento a  viole ncia dome stica podem ser 

adaptativas, quando proporcionam colhimento, e mal adaptativas quando geram 

conseque ncias negativas para as mulheres. As estrate gias de enfrentamento 

adaptativas incluem a busca de apoio em o rga os de proteça o, busca por assiste ncia 

especializada e o acolhimento social da famí lia e de amigos (Bini e Silva, 2023, p. 7). 

Assim sendo, em busca do enfrentamento e para fugir do ciclo de viole ncia, muitas 

dessas mulheres, que sa o tambe m ma es, desejam retornar ao paí s em busca de rede 

de apoio da famí lia e de amigos, mas encontravam entrave jurí dico no que se referia 

a  legalidade de permane ncia dos filhos no solo brasileiro. 
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Sendo o Brasil signata rio da Convença o de Haia, cuja finalidade e , por meio 

de cooperaça o internacional, possibilitar o retorno ra pido de crianças sequestradas 

ao seu paí s de reside ncia habitual, as mulheres ví timas de viole ncia de ge nero no 

exterior vinham encontrando dificuldade em manter seus filhos sob sua guarda e 

proteça o, principalmente pelo disposto no artigo 13, I, b, do referido documento: 

Sem prejuí zo das disposiço es contidas no artigo anterior, a autoridade 

judicial ou administrativa do Estado requerido na o e  obrigada a ordenar o retorno 

da criança se a pessoa, instituiça o ou organismo que se oponha a seu retorno provar: 

 
[...] b) que existe um risco grave de a criança, no seu retorno, ficar sujeita 
a perigos de ordem fí sica ou psí quica, ou, de qualquer outro modo, ficar 
numa situaça o intolera vel. (art. 13, I, b do Decreto 3.087/99) 
 

Conforme se observa, o referido artigo apresenta exceça o ao retorno 

imediato da criança ao paí s onde viva habitualmente, em caso de estar ela sujeita a 

perigo de ordem fí sica ou psí quica ou em caso de estar sujeita a alguma situaça o 

intolera vel. Ocorre que o referido dispositivo, tal como vinha sendo interpretado, 

violava direito relativo a  criança e ao adolescente, pois na o julgava as situaço es 

flagrantes de viole ncia dome stica sofrida por ma e migrante, que retorna ao Brasil 

para fugir da situaça o vivenciada no exterior, como sendo causa de perigo ao bem-

estar fí sico e social. 

A constituiça o brasileira, embora avançada na proteça o de direitos 

fundamentais, como os garantidos pelo art. 226, §8º e art. 227, enfrentava lacunas 

na aplicaça o da Convença o da Haia. 

Historicamente, a interpretaça o restritiva do art. 13, I, b da Convença o de 

Haia, ao na o reconhecer a viole ncia dome stica contra a ma e como um “grave risco 

de dano fí sico ou psicolo gico” para a criança, gerava uma desproteça o alarmante. E  

ponto pací fico o fato de que testemunhar atos de todo tipo de viole ncia (fí sica, 
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emocional, psicolo gica, moral ou patrimonial) contra suas genitoras traz efeitos 

negativos para o bem-estar da criança ou adolescente, de modo que passam eles 

tambe m a ser ví timas dessa viole ncia. 

Ate  o julgamento da Aço es Diretas de Inconstitucionalidade 4245 e 7686, a 

interpretaça o dada ao dispositivo legal era muito restritiva e na o considerava que 

casos de viole ncia contra a mulher eram fator determinante para a exposiça o de 

crianças a situaça o de perigo e vulnerabilidade, de modo que o Supremo Tribunal 

Federal (STF), ao julgar parcialmente procedente os pedidos das aço es, garante aos 

filhos de mulheres ví timas de viole ncia de ge nero a segurança necessa ria para o 

pleno desenvolvimento e reforçam e consolidam a doutrina da proteça o integral da 

criança e do adolescente, em consona ncia com o que estabelece o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). 

A decisa o do STF nas referidas aço es na o apenas reinterpreta um tratado 

internacional, mas atua como uma polí tica pu blica judicializada, com impactos 

diretos na efetividade da proteça o de mulheres e crianças. Ela impulsiona o 

Executivo a aprimorar o suporte consular e a capacitaça o de agentes envolvidos em 

casos transnacionais, ao mesmo tempo em que orienta o Judicia rio na aplicaça o de 

uma perspectiva de ge nero. Contudo, a efetividade plena dessas diretrizes depende 

da superaça o de desafios tais como a especializaça o de magistrados e a complexa 

comprovaça o da viole ncia em contextos migrato rios, contexto em que as ví timas 

enfrentam barreiras culturais e institucionais, ale m da ause ncia, ou quase ause ncia, 

de redes de apoio. 

 

Justificativa e Metodologia  
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O presente trabalho justifica-se, pois, pela necessidade de se discutir como o 

Direito se adapta a s complexidades sociais e como a jurisprude ncia constitucional 

pode inovar para proteger direitos fundamentais. Para tanto, havera  o estudo 

bibliogra fico pertinente a s tema ticas que permeiam este trabalho, bem como sera o 

trazidos ao conhecimento dados quantitativos oficiais sobre viole ncia dome stica 

contra mulheres brasileiras no exterior. Sera  realizada, ainda, uma ana lise da 

releva ncia da participaça o de organizaço es como O Instituto Alana e a Revibra 

Europa como amicus curiae nas referidas aço es, explicitando as condiço es de 

admissibilidade e atuaça o no processo, bem como se discutira  os efeitos do 

julgamento para a concretizaça o dos direitos constitucionais. 

 

Objetivo  

 

O objeto central deste estudo e  aprofundar a ana lise da recente interpretaça o 

constitucional conferida pelo Supremo Tribunal Federal, nas Aço es Diretas de 

Inconstitucionalidade 4245 e 7686, a  Convença o da Haia sobre os Aspectos Civis do 

Sequestro Internacional de Crianças. O escopo e , principalmente, analisar a 

efetividade e a importa ncia de mecanismos processuais especí ficos previstos na Lei 

9.868/99 - modulaça o de efeitos e a participaça o de amicus curiae - em aça o direta 

de inconstitucionalidade, aplicados a um caso de grande sensibilidade social, sob o 

prisma da perspectiva de ge nero. 

Pretende-se demonstrar como a decisa o proferida pelo STF reforça e 

consolida a doutrina de proteça o integral da criança e do adolescente, em 

consona ncia com a necessidade de haver uma interpretaça o adaptativa da 

Convença o de Haia a  realidade concreta, levando-se em consideraça o os princí pios 

da proteça o integral, do melhor interesse e da prioridade absoluta dos direitos das 
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crianças e adolescentes, a fim de dar efetividade ao art. 227 da CF/88 e ao ECA. Por 

fim, buca-se a identificaça o de desafios, como a dificuldade na produça o de provas 

da viole ncia dome stica em contextos transnacionais e a necessidade de desconstruir 

vieses patriarcais no sistema de justiça. 

 

Considerações finais  

 

Importante ressaltar que este estudo encontra-se em fase inicial de pesquisa 

e amadurecimento. Dada a importa ncia da proteça o a  criança e ao adolescente, bem 

como do enfrentamento a  viole ncia de ge nero contra a mulher, faz-se necessa rio, 

ainda, mais pesquisa e ana lise, uma vez que o que se constata, inicialmente, e  que a 

atuaça o do STF nas Aço es Diretas de Inconstitucionalidade 4245 e 7686 constitui 

um marco para o aprimoramento do sistema de justiça. 

Conforme se evidencia ate  o momento, a atuaça o do STF nas referidas aço es 

representa, pois, um avanço importante e bastante significativo, uma vez que a 

decisa o alinha a Convença o da Haia aos princí pios constitucionais da proteça o 

integral da criança e do adolescente e a  doutrina de ge nero presente na Lei Maria da 

Penha (Lei nº 11.340/2006), que define a viole ncia de ge nero como aquela praticada 

em um contexto de assimetria de poder e dominaça o patriarcal. 
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